
INDICAÇÃO Nº 
93
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine a Secretaria do Meio Ambiente, a realização de estudos e a adoção das providências necessárias para a desafetação de 37 (trinta e sete) alqueires localizados em área da Fazenda Experimental do Estado, em ITAPETININGA-SP, visando à implantação de um aeroporto no local.
JUSTIFICATIVA

Considerando que o DAC – Departamento de Aviação Civil já aprovou a implantação de um aeroporto em Itapetininga,

Considerando que essa é uma prioridade que vem sendo aguardada há muito tempo pela população,

Considerando que a implantação de um aeroporto em Itapetininga irá proporcionar um grande desenvolvimento na Região Sudeste de nosso Estado,

Considerando que o local ideal para se implantar esse aeroporto se encontra numa área classificada de reserva ambiental, dentro da Fazenda Experimental do Estado,

Considerando que a extensão necessária para a localização do aeroporto não ultrapassa a 37 (trinta e sete) alqueires, dimensão que representa menos de 1% (um por cento) do total dessa propriedade,

Considerando que, embora a área esteja classificada como de reserva ambiental, nela se faz plantação de pinnus, não sendo, portanto, propriamente, vegetação nativa ou em extinção,

Requeremos o apoio e contamos com a adoção das medidas cabíveis por parte do Excelentíssimo Senhor Governador, para a desafetação desses 37 (trinta e sete) alqueires localizados em área da Fazenda Experimental do Estado, para que Itapetininga possa contar com o seu aeroporto, que sem dúvida alguma, proporcionará um crescente desenvolvimento à Região Sudeste de nosso Estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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